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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MATO LEITÃO
PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 02/2025
			
“ALTERA DATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20 DE MAIO DE 2025”.  		

EMERSON LUIS KIRCH, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Mato Leitão, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e com base na Legislação vigente, RESOLVE, alterar a data da “15ª Sessão Ordinária”,  que seria realizada no dia 20 de maio de 2025, terça-feira, às 19:00hs, para o dia 15 de maio de 2025, quinta-feira, às 19:00hs, em virtude de viagem à Brasília, nos dias 19, 20 e 21 de maio, para participar da “XXVI Marcha à Brasília em Defesa dos Municípios”, promovido  pela Confederação Nacional dos Municípios – CNM.
                                  Registre-se e Publique-se.

Mato Leitão (RS), 05 de maio de 2025.


      EMERSON LUIS KIRCH
   Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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